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Rio de Janeiro, 27 de maio de 2022. 
 
Boletim n˚ 090/2022 
RMRC 
 
Ilmºs. Srs.(a) 
Presidentes de Federação Filiadas, Representantes dos Clubes Vinculados, Treinadores registrados 
e/ou cadastrados à Confederação Brasileira de Desportos Aquáticos 
 
A Confederação Brasileira de Desportos Aquáticos – CBDA vem informar que considerando 
comunicação recebida do Ministério da Cidadania de que já houve o encerramento do 
pagamento do Bolsa Atleta, informamos que a Prestação de Contas dos atletas 
referente ao Edital de 2021, deve ser regularizada até 25/06/2022 . 
 
Importante informar que o processo de envio da Prestação de Contas mudou.  
  
A partir de agora a documentação deve ser enviada por meio da área restrita do Bolsa 
Atleta (semelhante ao processo de envio de documentos da inscrição).  
  
EM ANEXO O PASSO A PASSO DE COMO ENVIAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS  
  
Os modelos das declarações necessárias estão disponíveis na página do Programa na 
internet, link: https://www.gov.br/cidadania/pt-br/acoes-e-programas/bolsa-
atleta/prestacao-de-contas. 
 
Lembre-se que o não atendimento ao prazo estabelecido ou a reprovação da prestação 
de contas poderá resultar na restituição dos valores recebidos.  
  
Nos colocamos à disposição para quaisquer escla recimentos que se façam necessários  
e as solicitações devem ser feitas unicamente pelo e-mail rodolfo.carneiro@cbda.org.br 
(horário comercial das 09:00 as 18:00 horas), informando: 
 
✓ Nome completo do (a) atleta; 
✓ Número do RG, órgão expedidor e data de expedição; 
✓ Número do CPF; 

✓ Se tiver o registro junto a CBDA, vai ajudar bastante; 
✓ Nome do campeonato que participou durante o recebimento do beneficio; 
✓ Classificação e prova (se for o caso); 
✓ Período em que foi realizado; 
✓ Cidade onde ocorreu; 
✓ Categoria que foi pleiteada (Nacional/Internacional/Olímpica). 
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Não serão aceitas solicitações que não pelo canal oficial acima informado, sob pena de 
desconsideração de eventual pedido, isentando esta Entidade de futuras responsabilidades. 
 
Solicitamos que o presente Boletim seja amplamente divulgado para as Federações Estaduais. 
 
Atenciosamente, 
 
Luiz Fernando Coelho de Oliveira 
Presidente 


